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Prefeitura do Município de Bertioga
Estado de São Paulo
Estância Balneária


DECRETO Nº 1.147, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

“Regulamenta o ‘Dia da Marcha para Jesus’, instituído pela Lei nº.718 de 20 de julho de 2006”

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º. da Lei nº. 718, de 20 de julho de 2006, que exige a regulamentação pelo Poder Executivo Municipal;

DECRETA:

Art. 1º. As entidades interessadas em promover o evento “Dia da Marcha para Jesus”, no segundo final de semana do mês de julho, deverão requisitar a autorização para o evento junto à Secretaria Municipal de Turismo, Comércio e Assuntos Náuticos.

Art. 2º. A Prefeitura do Município cederá o local para o evento, após consultado do Departamento de Trânsito, desde que não esteja ocorrendo outra promoção já autorizada.  

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Turismo, Comércio e Assuntos Náuticos procederá a divulgação do evento através dos meios de comunicação da Prefeitura Municipal de Bertioga.

Art. 4º. A organização e desenvolvimento do evento ficará sob responsabilidade das entidades interessadas na promoção do evento

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Bertioga, 14 de setembro de 2006. (Pa nº 4712/06)

DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município
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